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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ

		Com base no Inciso XI Artigo 24 da Lei Orgânica do Município, considerando que é dever deste parlamentar intermediar as demandas da população junto aos órgãos constituídos na forma da lei, bem como as autarquias, empresas concessionárias de serviços públicos e demais entidades e organizações representativas da sociedade civil;
Considerando que este parlamentar atua de acordo com os interesses da municipalidade, bem como dos cidadãos e cidadãs sumareenses no sentido de garantir e resguardar os direitos e deveres, assim, garantindo a continua prestação de serviços públicos com qualidade e eficiência; 
Considerando que este parlamentar foi procurado por munícipes da região do Bairro Veccon, que relata que na Unidade Básica de Saúde – UBS, não tem atendimento farmacêutico na unidade para a população, fazendo com que tenha que buscar no CS Centro de Saúde II, que fica no centro da cidade, uma distância 2,9 km.
Nesse sentido, indico ao exmo. sr. prefeito municipal, e a ele ao departamento competente no sentido de tomar as devidas providências para que seja analisada a possibilidade da implantação da sala para atendimento do setor farmacêutico na Unidade UBS Veccon, a fim de garantir acessibilidade no atendimento à população. 
Como não há mais nada para tratar, certo do vosso pronto atendimento, renovamos os votos de elevada estima e consideração. 
Atenciosamente;
Sala das sessões, 27 de setembro de 2022.

WILLIAN SOUZA
Presidente 
 Câmara Municipal de Sumaré 



TRAVESSA 1º CENTENÁRIO, 32, CENTRO, SUMARÉ - SP CEP 13170-031 | TELEFONE (19) 3883-8833 | www.camarasumare.sp.gov.br
image1.png
CAMARA MUNICIPAL DE SUMARE




image2.png
Indicagéo N° 16393/2022 - PROTOCOLO 18127/2022 - 27/08/2022 11:00




image3.png




